
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

cN PJ 13.922.s54/0001-98 - TeleÍax: lO7 51 3339-2150 I 2t28

âaNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 07O/2023P5-PMSS.

Ref... D/SPEIVS A DE L\C|TAçÃO No 063/2023 PMSS Dt

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA KEILA DE SOUA
AMORIM.

t - 3?NTRATANTES: O MUN'CíP|O DÊ SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurldica de Dieito P()blico lntemo, com
sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/0001-98,
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa KEILA DE SOUZA AMORIM, inscrita no CNPJ sob no

40.688.249/0001-56, localizada na Rua Foftunato Maftins, 30, Galpão, Distito de Segredo, Soufo Soares-84,
CEP: 46.99&000-

It - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefe-tto Municipal, Sr. ANDRÉ LULZ SAMPATO
CARDOSO, brasileiro, poiador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSP/BÁ e CPF n." 916.397.19&04, residente e
domiciliado na Rua Glóia Sampâio, No 47, Centro, nesta Cidade.

t - DA AUTORIZAçAO DA D'SPENSAj O presente Contrato é cêlebrado em deconência do Processo
Administrativo no 0632.023, que faz paÍÍe integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse
contido.

lV - F|)NDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
8.666n3, e demais normas legais pedinentes.

CLÁUSUTA PRMETfuA. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objetivo a contrataçáo de empresa especializada na confecção e estampa de
camisas, golas adicionais e bonés, para eventos, conferência e uniformes de funcionáios, conforme
,lifêresse da Secretaia Municipal de Administração, deste municlpio.

CLÁUSULA SECUNDA - DA OBRIGAçÃO DAS PÁRTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666t93, sáo obrigações da CONTRATADA

I Prestar os seviços objeto deste contrato, obseNado as normas e exigências constantes na Dispensa de
Licitação no 0632023PMSSD| a 6le vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade veificada, inctusive de ordem funcional, parít gue sejam adotadas as providéncias de
reg u I aiz a ção n ecessánãs;
llt Atender com prontidáo as reclamações por parte do recebedor dos seNiços, objeto do presente contrato.
lV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitaçáo:

2.2 - Além das obigações resultantes da obseNância da Lei 8.666/93, sáo obrigações da CONTRATANTE

t Cumpir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soôre as inegulaidades obseNadas no
cu m p rimên to d este Co ntrato.
Itt Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, pênalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

àLAUSULA TERCÊLRA - FORMA DE EXECUçÃO DOS SERy,çOS

I
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3.1 A contratada prestará os seyiços definido pela contratante nos locais, compreendendo no Processo de
D,spensa de Licitaçáo no 06W023PMSSD|, vinculado a este contrato.

1LÁUiULA QIIARTA. DO VALOR E CONDIçõES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global do contrato é de R$ 3.177,25 (três mil, cento e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos),
sendo o valor, relativo aos itens constantes da proposta do ficrtante, conforme planilha abaixo:

1.2. No vator pactuado estão ,ncrusos todos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatóia concluÍda, inclusive despesas com frelês e oufros.

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 $nnb) dias, a contar da efetiva atestação dos setores compelentes
sobre a e*ecução dos serviços a cada més vencido, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal

4.4 - A Nota FiscalFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedorc/contratada, obigatoiamente com o
mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçáo e das propostas de preços,

bem como da Nota de Empenho;

1.5- Em caso de devotução da Nota FiscalFatura para coneção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentaçáo.

1.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obigações para com o s,:srema de seguridade social, mediante apresentação das CertIdÕes Negativas de
Oenito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Ceiidão Nêgativa de Débitos
Trabalhistas-

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços deverão ser oxpressos em reais, fixos e ineaiustávêis.

5.2 - Fica ressatvada a possibitidade de atteração dos preços, caso ocoÍa o desequilíbrio econômico tinanceiro
do Contrato, confome disposto no A,t. 65, allnea "d" da Lei 8.666Ê3.

CLÁUSULA SE)(7A. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/07n023, podendo ser pronogado mediante acordo entre as parles e nos

termos da Lei 8-666n3, obseruando o quanto estabelecido no art. 24, ll, da Lei no 8.666n3.

cLÁusuLA sÉÍtMA - REcuRso oRçAtl ENTÁRlo :

7.1. As despesas deconentes da execução do objeto do prêsente contrato conerâo a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

unidade Otçamentária: 02.06.01 - Secreteia Municipal de Ação Social.

2

ITEM UND QUANT VL. TOTAL

01 Confecçáo e Estampas de Camisas Und o,1 R$ 29,29 R$2.66539

02 Confecção e Estampas de Bonés Und 05 R$ 30,00 R$ 150,00

03 Confecçáo de Golas Adicionais Und 74 R$ 4,89 R$ 36í.86

TOTAL

R$ 3.177,25

DESCRIIçÁO VL. UNIT.
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Ação: 2087 - Desenv. e Manut. das Ações da Sec. Municipal de Ação Social. R$ 99í86
Classificação Econônica: 33903900 - Outros Sêrvços de lercelros - Pessoa JurÍdica.
Fonte:1500

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo lltunicipal dê Saúde.
Açáo: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Satrde. R$ 684,05
Classificaçâo Econômica: 339039 - Outros Seviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500

llnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria lüunicipal de Cultura e Turlsmo.
Açáo: 2074 - Desenv. e Manut. das Ações da Secretaia Municipal de Cultura e Tunsno. R$ 878,70
Classificação Econômica: 339039 - Ourros Sê/v,ços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

lJnidade Orçamentária: 02.03.01 - Secretaria ttunicipal de Finanças.
Ação: 20og - Manutenção das Ações da Secretaia de Finanças. R8 618,61
Classificação Econômica: 339039 - Outros Se/v,ços de Ierceiros - Pêsso a Jurídica
Fonte: 1500

8 . CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES:

8., - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,596 (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a tltulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fomecimento do objeto deste
pregáo, até o limite de 10?6 (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das
condições avençadas, a contratada ficará sujeita âs segu,rtês penalidades nos Íêrmos do aft. 87 da Lei n.

8.666t93:

I - adve,tência;
ll - mufta de 10?6 (dez por cento) do valor do contrato,
/// - suspensão temporáia de padicipar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por
prazo não supeior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P(rblica.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da execução de seu obieto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na êxecução do contrato, compottar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Esrados, D,StÍÍo Federal ou Municlpios pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sêÍn prejuÍzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominaçÕes legais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
Pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias tundamentados em tatos reais e comprovados,
desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias ítteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administraçáo no sentido da aplicação da pena.

8.5 - As muttas de que trata este capltulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta conente em
agência bancáia devidamente credenciada pelo municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobnda iudicialmente.

8.6 - As multas de que trata este capÍtulo, serão descontadas do pagemento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta correntê em
agência bancária devidamente credenciada pelo municlpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.
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CLÁUSULA NONA. DA RESC,SÁO CO,VÍRATUAL

9,1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos l, Xll e XVll do ad.78 da Lei Federal no 8.666n3:

àLÁUSULA DÉCfiI,A - DA PUBLICAÇÁO

10.1, Dentro do pnzo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
resumo deste Contrato na imprensa oficial do municlpio.

àLÁU,ULA DÉCIMA PRIIT,EIRA . DA VIGÊNCIA

11.1. O presente contrato vigonrá do dia 05n5f2023 a 31/07/2023.

cLÁusULA DÉCITTA SEGUNDA- DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

A prestaçáo de seryiços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscito no CPF
de n.o 035.303.54697, poftador da Maticula da n.o 571, para exercer as atibuições de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de
2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oíicial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro dasta Comarca para dirimir questões oiundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente temo, em 03 (três) vias de igual teor e foma, as quais íoram
lida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES - BA, 05 de Maio de 2023

K ct t
A
Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas:

0,"

LUIZ SAMPAIO CÁRDOSO KEILA DE SOUZA AM
CN PJ : 40.688.249/0001 -56
Contratada

t'
.DE' _,ÉFFAto * 6+í-oz

4
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Contrato

t ESTADO DA BAHIA

PREFEIÍURA MUNICTPAL OE SOUTO SOARES

Ây. Jo!é SamP3lo, nt 08, Cênt o, soulo Sorr6 - 8âh1., CEP {5'99o{m
CxP, 13.921.554/m1-98 - Íel€fü: (0151 3392150 / 2128

EXTRATO DE DISPENSA OE LICTÍAçÃO

Processo dê Dlspoosa ds LlcitaÉo n' 063/2023PllSSDl
Contratante: Município de Souto Soares - Estâdo da Bahia,
Objêto: Contrataçáo de empÍesa espêcializada na confecção e estampa de camisas, golas adicionais
e bonés, para evenlos, coníerência e uniformes de funcionáíios, conforme inleíesse da Secretaria
Municipal de Administração, deste Município.
conlratado; KEILA DE soUZA AiloRlM, inscrita no cNPJ sob no 40.688.249/0001-56. localizada na
Rua Fortunato Martins,30, Galpão, Distrito de Segredo, Souto Soares-BA, CEP:46.99G000
Valor Homologado: R$ 3.177,25 (três mil, cento e setenta e setg reais e vinte s cinco cantâvos).
Émbasamerúo Legal: Aí. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologaçáo/RatlÍ caçáo I OSI 05 I 2023

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA HUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: I 3.922.55/U000í-98

Contrato N" 070/2O23PSPMSS -PÍocesso de Dispensa de Licitação no 063/2023PMSSOl
Contratônto: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.

objeb: ContrataÉo de empr6sa especializada na confecçáo e estampa de camisas, golas adicionais e
bonás, para eventos, conÍerência e unifoÍmês de funclonáíios, confoÍme inleÍesse da Secretaria
Municipal de Administração, deste Município.
Proponente/Homologado: KEILA DE SOUZA AÍ{ORIÍÚ, inscrita no CNPJ sob n" 40.688.249/0001'
56, localizada na Rua Fo.tunato Martins, 30, Galpão, Oistrito dê Sêgredo, Souto SoaÍes-BA, CEP:
46.990400.
Valor Homologado: R$ 3.177,25 (três mil, cênto e sstenla e s€te reais e vinte I cinco centavos).
Embasamento Legal:Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas postêriores alteraÉes.
Unidade Orçamêntária: 02.06.01 - Socretaria Municipal de Ação Social.
AÉo: 2087 - D€s€nv. e Manut. das Açóes da Sec. Municipal de Ação Social.
Classific€ção Econômica: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pes§oa Juíídica.
Fonte;1500
Unidads Orçamsntária: 02.05.02 - Fundo ilunlcipal de Saúde.
AÉo: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimênto das Ações do Fundo Municipal dê Saúde.
ClassificaÉo Econômica: 339039 - Outíos Serviços de TerceiÍos ' Pessoa JuÍídica.
Fonte: '1500

Unidâdo Orçamentá.iat 02.12.01- SocÍetaria ÍÚunicipsl ds Cullura ê TuÍitmo.
Açáo: 2074 - Desenv. e Manut. das Açóes da Secretaíia Municipal de Cultura e Turismo,

ClassiÍcação Econômica: 339039 - Outros Seryiços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500
Unidade OrçamenÉ.la: 02,03.01 - Sêcretarla Municlpal de Finanças.
AÉo: 2009 - Manutenção das Açó8s da Secretaria de Finanças'
Classific€çáo Econômica: 339039 - Outros Serviços de TeÍceiros ' Pessoa Jurldicâ
Fonte: 1500
Prazo do Vigênciâ: 05lOSl2O23 a 3110712923.

Rua Eutacio \4eiÍa Viana l 0 l CentÍo I Souto Soares-Ba

wwr r.soutosoares.b6

Esre docJmeilD íor assinaoo dbitâlmê.tê por SERA§q E)ç€nan
ÀraDB7A01 31 B1 CO6CEBDAn755CF46C9D


